
  

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

  

PORTARIA DTI Nº 5, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023

 
              

 Dispõe sobre a composição do Conselho Diretor da Diretoria de
Tecnologia da Informação (DTI).

 

O DIRETOR DE TI DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria Reitoria nº 228, de 02 de junho de 2020, e considerando as competências
delegadas pela Portaria da Reitoria nº 487, de 04 de fevereiro de 2022, publicada no DOU nº 27, de 08/02/2022, resolve:

 

Art. 1º  Designar os membros abaixo indicados, sob a presidência do primeiro, para comporem o Conselho Diretor da
Diretoria de Tecnologia da Informação (DTI) da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab):

 

Representação  Membros
Diretor de TI GIANCARLO CARDOSO VECCHIA

Gerente da Divisão de Planejamento e Governança (DPG) FRANCISCO KLEBER RODRIGUES DE CASTRO
Gerente da Divisão de Infraestrutura, Segurança da Informação e Redes (DISIR) MICHEL PEREIRA MACHADO

Gerente da Divisão de Sistemas de Informação (DSI) THIAGO DE ALBUQUERQUE GOMES

Representante da DPG Titular: REGINALDO SILVA DOS ANJOS
Suplente: IGO DA CRUZ DOS SANTOS

Representante da DISIR Titular: IGOR SOUSA OSTERNO
Suplente: ALEX SANDRO PEREIRA RAMOS

Representante da DSI Titular: CÍCERO ROBSON BARROS FEITOSA
Suplente: EMANUELA DA ROCHA MASCARENHAS

Representante da DTI Titular: JEFFERSON UCHÔA PONTE
Representante Campus Malês BISMARCK DOS SANTOS ALMEIDA

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por GIANCARLO CARDOSO VECCHIA, DIRETOR(A) DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, em
01/11/2023, às 17:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0710635 e o código CRC 4E0F8D76.

 

Referência: Processo nº 23282.004146/2021-43 SEI nº 0710635
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